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GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 2099, DE 10 DE SETEMBRO DE 1981 

Disp�e sobre abertura de cr�dito espe

cial para aplicação nas obras de sane� 

mento do c�rrego Fortuninha. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE ASSIS: 

' ) 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte lei: 

Artigo 12.- Bevidamente autorizado pela lei municipal n9 2097, de 

14 de agosto de 1981, fica a Divisão de Contabilidade 

da Prefeitura Municipal de Assis autorizada a abrir um 

cr�dito especial no valor de�$ 3.000.000,00 (três mi

lh�es de cruzeiros), destinado a execução de obras com 

p 1 ementares de: combate e recuperação da boçoroca do 1 

c�rrego Fortuninha, municf pio de Assis, tstado de São 

Paulo, conforme convênio celebrado com a Secretaria de 

Estado de Obra,s e do Meio Ambiente, atrav�s do Oepart� 

mento de Ãguas e Energia El�trica do Estado de São Pa� 

lo - O.A.E.E., conforme classificaç;o da dotaç�o orça-

s. 
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76 

4480 

4481.14 

411 o 

, . mentar1a que segue: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

DIVISÃO DE OBR:AS E SERVIÇOS URBANOS 

SAdDE E SANEAMENTO 

Saneamento 

Saneamento Geral 

EXECUÇÃO DE OBRAS COMPLEMENTARES DE COMBATE 

E RECUPERAÇÃO DA BOÇOROCA DO CÓRREGO FORTU

N l NHA 

Obras e lnstalaç�es • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • �$3.000.000,00 

, 
Artigo 22 - Os recursos financeiros com a abertura do presente cr� 

dito adicional, correrão por conta do excesso de arre

cadação previsto no conv�nio referido no artigo ante-

rior, e que fica assim classificado: 
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2000.00.00 RECEITA DE CAPITAL 
... 

2500.00.00 TRANSFER�NCIA DE.CAPITAL 
. 

2530.00.00 AUXILIOS E/OU CONTRIBUIÇÕES 

2532.00.00 AUXILIO E/OU CONTRIBUIÇÃO DO ESTADO 

2532.03.00 AUXILIO DA SECRETARIA DE OBRAS E Dd 

MEIO AMBIENTE - DEPAffrAMENTO DE Á-

GUA E :EN ERG 1 A ELfTRICA; • • • • •• • • • • • •  ;" $ \..r 3.000.000,00 

. ... 

Artigo 32 - Esta lei entrar� em �igor na data d'e sua publ icaçâo"'· 

Artigo 4fl! - Revogam-se 0as dispos i ç�es em contr:,�r i Q.• 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de setembro de 1981 

Pub 1 i cado no 

1981. 

�i��.-�--- . 
Lauro Spera 

Pref�ito Municipal 

-eL���I� 
9ire-for do Oepte. de Administração 

ento de Administração, em 10 de setembro de 

\ �,C:,0-<--� 
..... % AlcântaPa 

Diretor do Oept!!. de Administraç;o 
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